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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO Nº 0062/2026


À Sua Excelência
Dinamilton da Silva Lima
Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia – TO


Excelentíssimo Senhor Presidente,

A Vereadora que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUEREM, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado Expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando  a realização do Baile de Debutantes no Município, destinado às adolescentes que completam 15 anos, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade social.

JUSTIFICATIVA

O Baile de Debutantes é um evento tradicional que simboliza a transição da infância para a juventude, sendo um momento marcante na vida das adolescentes e de suas famílias.

A realização deste evento pelo Poder Público Municipal promove a inclusão social, oportunizando que jovens que não possuem condições financeiras possam vivenciar essa experiência de forma digna e especial.

Além disso, o evento contribui para:
· Fortalecer vínculos familiares e sociais;
· Valorizar a autoestima das adolescentes;
· Incentivar a participação comunitária;
· Promover ações culturais e sociais no município.

Ressalta-se que o evento pode ser realizado em parceria com as Secretarias Municipais, empresas locais e entidades da sociedade civil, garantindo sua viabilidade e ampliando seu alcance social.

Assim, requer-se a aprovação do presente Requerimento, com o consequente encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, para que sejam adotadas as providências cabíveis à efetivação da demanda.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Abreulândia – TO, 20 de março de 2026.

______________________________
Mônica Figueiredo  
Vereadora
Câmara Municipal de Abreulândia – TO
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